
 

 

 

1 
 

 

EIXO TEMÁTICO: Legislação ambiental e urbanística: confrontos e a soluções institucionais  
 

 

Às margens da inclusão: construção do risco ambient al e 

desigualdade social a partir do estudo de caso da f avela 

Mississipi em Jacareí. 

On the margins of inclusion: the construction of environmental risk and social inequality 
from the case study of favela Mississippi Jacarei. 

 
GERALDO, Tatiana Zamoner (1); ALBERINI, Marilene (2) 

 
(1) Arquiteta Urbanista da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, Mestre pela FAU/USP, 

tgeraldo@defensoria.sp.gov.br 
 

(2) Socióloga da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, Mestre pela FSP/USP, 

 marialberini@defensoria.sp.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

2 
 

Ás margens da inclusão: construção do risco ambient al e 
desigualdade social a partir do estudo de caso da f avela 

Mississipi em Jacareí. 

RESUMO  

Localizada na cidade de Jacareí, à margem do Rio Paraíba do Sul, a favela Mississipi 
foi formada há cerca de 40 anos, quando as primeiras famílias iniciaram o parcelamento e a 
construção de moradias em uma reserva de área verde do loteamento vizinho. Situado ao 
longo da Av. Mississipi, próxima ao Centro da cidade, à primeira vista este núcleo habitacional 
não evidencia a situação irregular de seu processo de ocupação, devido à estrutura de 
alvenaria da maioria das casas, presença de calçamento e alinhamento em relação à via 
pública. No entanto, trata-se de uma área de moradia precária, localizada em Área de 
Preservação Permanente (APP). 

A partir de uma ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público de São Paulo para 
remoção total das moradias, utilizando os argumentos de dano e risco ambiental, o objetivo 
dos técnicos da Defensoria Pública do Estado foi ponderar os reais impactos envolvidos na 
remoção ou permanência destes moradores. O presente artigo é baseado em Parecer 
Técnico interdisciplinar produzido pelo Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo para 
instrução da defesa dos moradores da favela. O artigo procura problematizar os argumentos 
utilizados para remoção da favela: a degradação ambiental causada pela ocupação das APPs 
do Rio Paraíba do Sul; o esgoto não tratado destinado no curso d’água; e a existência de uma 
“área de risco” associada aos episódios de enchentes do rio. 
PALAVRAS-CHAVE: Áreas de Preservação Permanentes, Código Florestal, Regularização 
Fundiária, Justiça Ambiental, Direito à Moradia. 

 

ABSTRACT 

Located in Jacareí, on the bank of River Paraiba do Sul, the Mississipi favela was 
formed about 40 years ago, when the first families started the land installment and the home 
building, in a green area reservation of a neighboring subdivision. The location along the 
Mississipi avenue, near the city center, does not show, at first glance, the irregular situation 
of its occupation process. This is due to the masonry structure of most homes, the alignment 
of the facades by the public street and the paved sidewalk. However this is an area of 
precarious housing, located in Permanent Preservation Area (APP). 

From a public civil action for total removal of the housing, filed by Prosecution Office 
of São Paulo, using the arguments of damage and environmental risk , the objective of the 
Technical State Public Defender was to consider  the real impacts involved in the removal or 
permanence of the dwellers . This article is based on interdisciplinary Technical Report 
produced by Specialized Center of Housing and Urban Development statement of advocacy 
for the favela dwellers. The paper aims to discuss the arguments used for removal of slums : 
environmental degradation caused by the occupation of the APPs of the Paraíba do Sul; for 
the untreated sewage into the water course ; and the existence of a "risk zone " associated 
with episodes of flooding from the river . 
KEYWORDS : Permanent Preservation Areas , Forest Code , Regularization , Environmental 
Justice , Housing Rights . 
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OBJETIVOS  

a) Evidenciar que ações sobre a informalidade urbana devem considerar contextos 
socioeconômicos gerais e específicos e o contexto social que caracteriza o processo 
de ocupação de baixa renda nos centros urbanos; 

b) Explorar o conceito de justiça ambiental aplicado às diversas formas de ocupação das 
APPs urbanas e às desigualdades de acesso à norma vigente em relação às diversas 
classes sociais; 

c) Assumindo que o processo de ocupação das APPs deve ser considerado como dano 
ambiental, propor formas de conciliação entre a desejada preservação dos recursos 
naturais e as formas de ocupação existentes, considerando, além das faixas de 
preservação, a microbacia correspondente à área estudada. 

CONTEXTUALIZAÇÃO E REFERENCIAL TEÓRICO/EMPÍRICO  

ASPECTOS HISTÓRICOS E SOCIOECONÔMICOS  

O início da ocupação das margens do Rio Paraíba do Sul e a constituição das 
residências ao longo do lado esquerdo da Av. Mississipi ocorreram a partir do princípio da 
década de 1970, com o aumento populacional do município, resultante da chegada de novos 
trabalhadores a Jacareí, atraídos pelo polo industrial estabelecido na década de 1940 e que a 
partir da década de 1960 se expandiu consideravelmente na região, incluindo municípios 
vizinhos da Região do Vale do Paraíba, como São José dos Campos. 

No entanto, apesar do rápido crescimento econômico verificado entre as décadas de 
1940 e 1990, o acesso à moradia e aos serviços essenciais em Jacareí, assim como ocorre 
em outros municípios do Estado, não acompanhou o rápido aumento populacional, gerando 
déficit habitacional e de equipamentos públicos e sociais. 

Em relação ao desenvolvimento socioeconômico de Jacareí, observa-se que na 
década de 1970 emergiram os problemas de falta de moradias populares, da insuficiência de 
equipamentos urbanos na periferia e da violência urbana, consequência decorrente de um 
novo parque industrial e da migração. Nas décadas de 1980 e 1990 houve diversificação do 
parque industrial e o crescimento dos setores de serviços e comércio, ocupando 
respectivamente 36% e 60% da população economicamente ativa.  

Neste contexto, o estabelecimento das famílias na comunidade Mississipi reflete o 
contexto histórico e socioeconômico de Jacareí, que ocorreu sem o devido planejamento 
social e urbano e permanece até os dias de hoje sem que houvesse, até o momento, 
propostas concretas de intervenção por parte do poder público, de forma a garantir o direito 
essencial à moradia digna desta população. 

Para o devido conhecimento da realidade social desta comunidade e como parte da 
metodologia empregada para a realização do diagnóstico socioeconômico dos moradores da 
Comunidade Mississipi, foram avaliados 124 formulários preenchidos pelas famílias 
atualmente residentes na área. De acordo com a Comissão de Moradores e da Fundação 
Pró-Lar, hoje residem no local cerca de 15O famílias, incluindo-se aquelas que coabitam um 
mesmo lote, com aproximadamente 500 pessoas. A pesquisa realizada representa, portanto, 
83% do total de residentes da Comunidade Mississipi e oferece indicadores importantes do 
ponto de vista da habitabilidade das moradias e da inclusão social das famílias. 
 

INCLUSÃO SOCIAL 

A medição do grau de inclusão social de determinada Região ou comunidade é mais 
complexa e exige a combinação e análise de diferentes indicadores. Podemos afirmar, no 
entanto, que alguns pontos se destacam para a identificação e avaliação do nível de inserção 
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social de determinada população, sendo estas: condições adequadas de moradia, 
acessibilidade aos serviços públicos essenciais, nível de renda e taxa de 
emprego/desemprego, qualidade de vida (incluindo os indicadores de moradia, saúde e 
educação combinados com o acesso ao lazer e à integração com o meio ambiente) e, não 
menos importante, os laços de sociabilidade (relações familiares, afetivas e de confiança) e o 
sentimento de pertencimento comunitário (verificado através da presença de associações, 
clubes, igrejas e outras agremiações sociais). Desta forma, a inclusão social não ocorre 
apenas em termos estritamente econômicos e estruturais (trabalho e renda), mas, sobretudo, 
pela combinação de acessibilidade de determinada comunidade às esferas econômica, 
política e social. 

Considerando o disposto acima, verificamos que no item anterior, a acessibilidade dos 
moradores da comunidade Mississipi foi considerada adequada aos serviços essenciais de 
educação e transporte e, em termos gerais, à saúde. Vale ressaltar que, além do acesso aos 
serviços públicos essenciais, os moradores também estabeleceram importantes redes de 
sociabilidade. Neste sentido, podemos entender que as dificuldades estruturais iniciais, 
enfrentadas principalmente nas décadas de 1970 e 1980, serviram para estreitar e galvanizar 
os vínculos comunitários, refletindo atualmente na sua organização e mobilização comunitária 
para permanecerem no local. 

A localização central do bairro confere aos seus residentes a possibilidade de maior 
inserção social em termos de empregabilidade, considerando-se que estão mais próximos 
dos meios de transporte público, dos comércios e serviços, que são, atualmente, as principais 
fontes empregadoras da Região. Ademais, a proximidade da comunidade com 
estabelecimentos comerciais e de serviços considerados essenciais (como supermercados, 
farmácias e bancos) confere aos residentes da comunidade Mississipi fácil acesso também a 
estes serviços privados, sem que haja necessidade de extensa locomoção ou, em alguns 
casos, mesmo utilização de transporte público. Este dado contribuiu, significantemente para 
indicar o nível de integração social do bairro em relação ao município e aponta outro 
importante indicador das boas condições quanto à localização e habitabilidade do núcleo 
habitacional. A proximidade da comunidade Mississipi com o centro da cidade possibilita, 
ainda, melhores acessos aos espaços públicos e equipamentos culturais existentes, 
importantes itens para o pleno desenvolvimento social, de aprendizagem e de fortalecimento 
da cidadania. 

Em relação à organização social no interior da comunidade Mississipi, destacam-se 
dois importantes elementos que sinalizam o grau de coesão social: a presença de igrejas e da 
Comissão dos Moradores da Comunidade Mississipi-Jd. Flórida. De acordo com os relatos 
dos moradores mais antigos, há 31 anos foi cedido espaço para a construção da Capela Lar 
de Nazaré, no número 612 da Av. Mississipi. Em 1986, foi fundada a Igreja Quadrangular, que 
ocupa o número 508 da Av. Mississipi .  Os espaços religiosos, além de servirem ao culto e 
as demais atividades espirituais, constituem importantes centros que conferem coesão social 
e fortalecimento comunitário. Vale destacar que o espaço da Capela Lar de Nazaré possui 
área ampla, servindo também como de área de lazer e sendo comumente utilizado para a 
realização de reuniões organizadas pela Comissão de Moradores. 

Os dados revelaram que, do ponto de vista físico, a área é consolidada e, do ponto de 
vista socioeconômico, os moradores estão inseridos nas redes de serviços e sociabilidade. 
Em relação à integração comunitária com o meio ambiente, observou-se que, apesar da 
presença de algumas moradias estarem muito próximas ao leito do Rio Paraíba do Sul e da 
existência de alguns barracos de madeira, a maioria das demais residências apresentaram 
elementos positivos de integração ambiental, abundância de árvores frutíferas (pomares) e 
hortas. Em contraste com outras áreas urbanas, caracterizadas por densidade populacional e 
pela presença limitada (ou inexistente) de áreas verdes, a comunidade Mississipi se destaca 
por ainda  apresentar grandes áreas reservadas ao plantio de frutas, legumes e verduras. 
Este fator se mostra igualmente importante para a manutenção da boa qualidade de vida ao 
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garantir, de forma orgânica, a seguridade alimentar aos moradores, em especial aos grupos 
mais vulneráveis, como crianças, gestantes e idosos. 

Além dos benefícios nutricionais diretos, obtidos a partir do cultivo de alimentos, a 
manutenção de áreas verdes na comunidade Mississipi garante, ainda, a seguridade dos 
habitantes no caso de ocorrência de enchentes, pois boa parte do solo próximo à margem do 
Rio Paraíba do Sul ainda não foi impermeabilizado. Em contraste com outros 
empreendimentos habitacionais privados, verificados ao longo da margem do referido rio, 
onde há preponderância de solo impermeável (revestimentos de cimento e concreto), as 
moradias da Av. Mississipi continuam a refletir a organização ambiental calcada na tradição 
rural, de reserva de grandes espaços para áreas verdes produtivas, integrando homem e 
meio ambiente. 
 
CONTEXTO FÍSICO E AMBIENTAL  

 A favela Mississipi e todo o centro urbano de Jacareí estão localizados no curso 
superior do Rio Paraíba do Sul, no Estado de São Paulo. Cerca 90% da população da Bacia 
do Rio Paraíba do Sul reside em áreas urbanas. Jacareí, com 212.824 habitantes, é um dos 
centros urbanos que avança sobre as APPs do rio.  A concessionária SAAE é responsável 
pelo saneamento básico da cidade, destinando seus afluentes, sem tratamento, no Rio 
Paraíba do Sul e Ribeirão Turi. Podemos considerar o baixo índice de tratamento de esgoto 
como principal problema em relação à gestão dos recursos hídricos no município. Em relação 
ao tratamento de esgoto, o chamado “Sistema Turi”, projeto municipal em andamento, 
pretende elevar o índice de tratamento de esgotos de 13% para 50%i. O córrego Turi é um 
dos principais afluentes do Rio Paraíba do Sul, e recebe grande parte do esgoto doméstico 
municipal. 

Em relação à drenagem urbana, segundo AGEVAP (2006)ii, uma das principais causas 
dos problemas atuais relativos à drenagem urbana nos municípios da bacia do rio Paraíba do 
Sul é conseqüência da incapacidade das administrações públicas municipais em exercer o 
controle do processo de uso e ocupação do solo nas sub-bacias hidrográficas, sobretudo nas 
áreas urbanas, com a ocupação das margens e invasões de leitos por construções, 
promovendo estrangulamentos. O relatório aponta como solução para os problemas 
detectados:  

� Com relação aos transbordamentos do rio Paraíba do Sul, de escala regional, 
entende-se que as intervenções estruturais são de difícil implementação, exceto em 
pontos localizados. A operação dos reservatórios da bacia, na laminação das cheias, 
seria a forma mais eficaz para a proteção de alguns centros urbanos;  

� Com relação aos transbordamentos de afluentes do rio Paraíba do Sul, de caráter 
local, entende-se como difícil e onerosa a intervenção nos trechos urbanos, tanto para 
a execução dos serviços de manutenção (limpeza e dragagens) como para introdução 
das adequações necessárias (canalizações). Aponta-se para a necessidade de 
incremento das intervenções não-estruturais, pelas administrações públicas. 
(AGEVAP, 2006, p. 41).iii 
A partir do panorama apresentado, que evidencia que nosso objeto de estudo deve ser 

devidamente inserido na escala de sua microbacia, acreditamos que intervenções pontuais 
não se configuram como estratégias adequadas de intervenção nas APPs dos cursos d’água, 
principalmente se tratando de centros urbanos consolidados.  
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O CONTEXTO DE OCUPAÇÃO DAS APPS URBANAS  

O contexto urbano analisado, onde uma população de baixa renda se estabeleceu nas 
margens do curso d’água e se destaca da cidade formal pela forma de ocupação 
característica de uma favela, expõe mais um exemplo da tônica atribuída ao aparente conflito 
entre ocupação humana e meio ambiente. Como na maioria dos casos similares existentes, o 
conflito anunciado não se relaciona à cidade formal, mas à população de baixa renda, 
fragilizada em relação a múltiplos aspectos, que vão da carência econômica à precariedade 
física. Não bastasse as desvantagens históricas e estruturais enfrentadas por tais parcelas da 
população nas grandes cidades, o paradigma político e científico vigente, fortemente 
influenciado pelo ideário do Desenvolvimento sustentável, acaba dando novos subsídios para 
o processo de “limpeza social” dos centros urbanos e deslocamento das populações pobres 
para áreas cada vez mais distantes. 

Importante considerar que a preservação dos recursos naturais e o processo de 
ocupação humana disputam espaço físico e valores, e que tais processos não devem ser 
considerados isoladamente, tampouco devem ser fragmentados em relação à um contexto 
urbano e social que lhe dão suporte. 

Tendo em mente o desafio que envolve a preservação dos recursos naturais 
protegidos por lei em área urbana e os diversos conflitos que envolvem ocupação do solo e 
preservação ambiental, a questão dos assentamentos de baixa renda localizados em Áreas 
de Preservação Permanente (APPs) ganha dimensão significativa dentro do aparente conflito 
travado entre a agenda ambiental e a habitação de interesse social. A atuação nestes casos, 
colocada de forma unilateral, resulta, em grande parte, em processos de remoção das 
populações de baixa renda e adoção de soluções conservadoras e tecnicistas em relação às 
APPs supostamente recuperadas. Constatamos em diversos casos estudados pela academia, 
que o problema, aparentemente resolvido, é transferido para outras áreas, já que o déficit 
habitacional existente não é atendido e grande parte das áreas disponíveis nas grandes 
cidades são áreas desvalorizadas em decorrência das limitações legais de cunho 
preservacionistas. (FIX, 2001; BUENO E MARTINS, 2007)iv 

O chamado crescimento urbano sem planejamento das cidades, em especial a 
ocupação das áreas de preservação permanentes dos cursos d’água, deve ser entendido a 
partir da análise das características de nosso sistema de acumulação econômica, aliado aos 
padrões de urbanização e acomodação das diversas classes sociais no território a partir da 
reestruturação produtiva promovida por um processo de industrialização tardio. Com o 
processo de industrialização pós Era Vargas, a incorporação de um significativo contingente 
de trabalhadores vindos da zona rural e de outros estados caracterizou “uma forma peculiar 
pela qual a industrialização brasileira trouxe para dentro de si, de uma só vez, todo esse 
exército industrial de reserva, vindo dos campos para dentro das cidades” (OLIVEIRA, 1982, 
p. 43).  

Localização da Favela Mississipi dentro 

da mancha urbana de Jacareí. As 

imagens indicam que a área ocupada 

pela Favela Mississipi possui maior 

proporção de áreas verdes nas APPs, 

em relação ao entorno urbano 

consolidado. Fonte: Google Earth 
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Na esteira de uma conjuntura de desenvolvimento nacional, o processo de 
industrialização no município de Jacareí, atrelado aos baixos salários e a um exército de 
reserva acabou propiciando a expansão desordenada de loteamentos clandestinos e de 
favelas na cidade. Assim foi possível observar o crescimento de habitações clandestinas na 
várzea do Rio Paraíba do Sul, além do adensamento do núcleo de submoradias. (BARRETO, 
2011, p.18). 

Dentro do processo desigual de desenvolvimento urbano, devemos entender os 
processos decisórios, a conjunção dos fatores que favoreceram a implantação de 
assentamentos de baixa renda e o papel do Estado na regulação das ocupações em áreas de 
proteção e nas políticas habitacionais voltadas à baixa renda. A abordagem da questão da 
propriedade, refletida no processo de valorização da terra, e o problema habitacional, com o 
atendimento da demanda por habitação social são temas a serem considerados quando se 
trata de ações de remoção de população de baixa renda.  

O conflito existente não se resume à incompatibilidade entre habitação e meio 
ambiente, mas à condição estrutural e estruturante de conflito entre desenvolvimento 
econômico e meio ambiente, com as possibilidades e incompatibilidades que tal embate 
promove. A preservação dos cursos d’água está relacionada ao sistema de preservação do 
ciclo hidrológico, cuja unidade de gerenciamento é a microbacia hidrográfica. Dessa forma, 
toda a análise deve se pautar em escalas abrangentes de interpretação, com a identificação 
de todos as ações que causam impactos, direta e indiretamente, na microbacia, e não no 
acirramento do processo  de segregação sócio espacial. 
  
O PAPEL DA NORMATIVA EXISTENTE  

A Política Nacional de Recursos Hídricos – Lei 9.433/97, institui a Bacia Hidrográfica 
como unidade de Gerenciamento. Tal marco legal é importante no processo de 
reconhecimento das escalas necessárias de análise em relação aos problemas pontuais 
colocados. Dessa forma, não mais se justificam as ações pontuais e fragmentadas em 
relação ao impacto ambiental, que deve ser estudado, remediado e mitigado a partir de 
métodos abrangentes de análise.  

O Código Florestal, Lei 4.771 de 1965, surgiu como parte de uma série de códigos que 
tinham como objetivo básico a proteção de recursos estratégicos em relação ao 
desenvolvimento do território, como as florestas, as águas e os recursos minerais. A partir de 
1986, uma revisão do Código Florestal amplia as faixas de proteção de cursos d’água e, em 
1989, uma nova revisão determina a aplicação do Código Florestal às cidades, acirrando os 
conflitos existentes entre ocupação do solo e preservação ambiental. 

Na prática, a maioria das APPs urbanas já se encontravam legalmente ocupadas, e as 
que restaram preservadas até a década de 1980 foram, em grande parte, tomadas por 
populações de baixa renda, sem alternativa de moradia. Dentro das ocupações recentes 
existem muitas nascentes aterradas e córregos canalizados dentro da cidade formal, que 
rebebem tratamento diverso ao oferecido às populações de baixa renda, consideradas como 
depredadoras do meio ambiente. 

A constante evolução de nossa legislação ambiental, na esteira de um movimento 
mundial de discussões em torno da questão, não se refletiu em mudança em relação à 
ocupação do espaço urbano. Enquanto as leis se tornavam mais restritivas em relação à 
ocupação do território, como no caso da aplicação do Código Florestal, a cidade real 
continuou crescendo à margem de qualquer regulação. Além dos assentamentos irregulares, 
comumente citados como principal fator de degradação ambiental, podemos citar outras 
características de ocupação das áreas urbanas, igualmente impactantes: as opções do poder 
público pela canalização de córregos, pela impermeabilização em áreas consolidadas e 
valorizadas do ponto de vista imobiliário e pela construção de avenidas de fundo de vale em 
APPs. Deve-se ressaltar o fato de que a cidade formal é tão impermeabilizada quanto a 
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cidade informal, sendo ambas igualmente responsáveis pelos grandes impactos ambientais 
verificados. 

Finalmente temos a previsão legal dada pela Lei 11.977 de 2009, que dispõe sobre o 
programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos 
localizados em áreas urbanas, destacando-se a previsão da regularização de assentamentos 
em APPs, que permite o amparo da lei para projetos de urbanização e melhorias ambientais 
em APPs ocupadas por população de baixa renda. Fortalecendo o amparo legal necessário à 
regularização da área, a área está enquadrada como uma ZEIS 2 – áreas de interesse social 
situadas nas imediações dos corpos d’água (nascentes, córregos e rios). 

Sendo os direitos fundamentais à moradia e ao meio ambiente igualmente amparados 
por nossa constituição, sem qualquer hierarquia, “no eventual embate ou contraposição entre 
estes princípios, não há resposta única e prévia em nosso ordenamento jurídico sobre qual 
deles deve prevalecer. Na análise da norma em abstrato, revela-se um esquadro no qual 
subjazem diferentes possibilidades interpretativas, de modo que a solução hermenêutica 
somente pode ser construída no caso concreto, após defrontada a norma com as hipóteses 
fáticas existentes. (CARVALHO e ZAMONER, 2014: 432) 

 
OCUPAÇÕES SIMILARES, CONSEQUENCIAS DESIGUAIS  

Além das discussões sobre a pertinência da aplicação do Código Florestal em área 
urbana, é importante ressaltar as diferentes abordagens em relação às formas de ocupação 
das APPs urbanas. É notória a responsabilização das áreas de moradia precária como 
degradantes do meio ambiente, em detrimento de empreendimentos que fazem parte da 
cidade legal, que passam despercebidos pela opinião pública enquanto elementos 
igualmente impactantes. Em Jacareí, encontramos toda a extensão das APPs do trecho do 
Rio Paraíba do Sul situado na mancha urbana ocupada pela cidade formal.  

Os impactos ambientais decorrentes do processo desordenado de uso e ocupação do 
solo atingem principalmente a população de baixa renda que ocupa as áreas de várzea, já 
que as intervenções em APPs promovidas pelas classes de maior poder aquisitivo e pelo 
poder público contam com toda a infraestrutura urbana necessária para a contenção de riscos 
associados a alagamentos, que muitas vezes acaba transferindo problemas relacionados à 
drenagem urbana para outras áreas. 

A maior parte das APPs ocupadas pelo assentamento jardim Flórida, situado na 
Avenida Mississipi, são anteriores a 1989, quando o Código Florestal passou a ser aplicado 
em área urbana. A principal questão neste trecho das APPs ocupadas pelo Jardim Flórida 
não diz respeito ao impacto ambiental causado, que seria proporcional ao impacto causado 
pela cidade legal, mas às condições de habitação dessas construções, já que essas áreas 
não contam com o suporte técnico existente relativo à infraestrutura oficial e muitas vezes não 
possuem rede de esgoto. O que se pretende com os argumentos expostos não é relativizar o 
impacto causado pelas ocupações das APPs, mas o entendimento de que o tratamento 
desigual dado aos impactos causados pela cidade formal e pela informal contribui para o 
acirramento do processo de exclusão sócio-espacial nos centros urbanos. 
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Para uma abordagem conciliatória entre as moradias e a preservação ambiental, antes 

de propor a remoção total das famílias em APPs, um estudo detalhado poderia considerar as 
reais condições desses locais, indicando as remoções necessárias e os trechos de córregos 
que precisariam ser recuperados, principalmente nas áreas mais precárias. A principal 
estratégia ambiental embutida nesse tipo de proposta estaria no envolvimento direto da 
população local nas questões ambientais e sociais que lhes dizem respeito. A intervenção em 
assentamentos de baixa renda deve contar com a parceria dos próprios moradores, com as 
dimensões discursivas que envolvem suas práticas. 

Acreditamos que a preservação ambiental passa necessariamente pelo olhar situado 
dos habitantes de determinado ambiente, e esse processo de construção dá-se somente por 
meio de projetos participativos, em que os moradores locais são os elos mais importantes 
para implantação e a manutenção de propostas de preservação ambiental. 

O resgate da relação com os cursos d’água pode ser explorado por meio de uma 
construção onde os rios estão relacionados aos modos de vida dos moradores locais, como já 
foi em determinada época. Essa relação só pode ser construída com o envolvimento dos 
moradores nos projetos dirigidos a seus locais de moradia, e não por meio de remoções 
inconsequentes, que podem gerar novas relações conflituosas entre moradias e áreas 
ambientalmente frágeis. Conhecendo os reflexos que um projeto de urbanização é capaz ter 
em suas vidas, os moradores podem apropriar-se de potenciais espaços participativos, 
contribuindo ativamente para a construção de novas realidades urbanas, que nada mais são 
do que a reflexão sobre e a manutenção e readequação de modos de vida existentes. 
 
A CONSTRUÇÃO DO CONCEITO DE RISCO 
 

A Ação Civil Pública proposta visando à remoção da população de baixa renda das 
margens do Rio Paraíba do Sul indica uma situação de risco aos moradores da área. Tal risco 
estaria associado a alagamentos do curso d’água em períodos de chuvas intensas.  

Em trabalho acadêmico produzido na Universidade Federal de Viçosa, intitulado 
Impactos Pluviais: Um estudo de caso de Jacareí- SP, a pesquisadora Julia de Resende 
Barreto compara, através da análise histórica de precipitação no município de Jacareí entre 
os anos de 1942 a 2011, os impactos pluviométricos à ação antrópica sobre a cidade. 

Moradores da favela Mississipi pescam às margens do Rio Paraíba do Sul. Fonte: autora.  

Rio Paraíba do Sul e área urbana de Jacareí, com destaque para a favela Mississipi.  Foto de André Bonacin. 

Fonte: http://www.panoramio.com/photo/49768906.  
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Sabemos que o processo de ocupação do território, com características ligadas ao 
período de Industrialização, gerou espaços desprovidos de condição para suportar o ciclo 
hidrológico associado ao ritmo das vazões sazonais. (TUCCI, 1999).  A intensa 
impermeabilização do solo urbano provoca a diminuição da infiltração de água e o aumento 
do seu escoamento superficial, o que intensifica os problemas de inundações, enchentes e 
alagamentos. 

A área urbana do município desenvolveu-se a partir do intenso contato da população 
com o Rio Paraíba do Sul, que corta a cidade na direção norte/sul. Uma importante 
característica desse contato é a ocupação da área de várzea do rio, promovido inclusive pelo 
poder público através da construção de áreas de lazer na margem do rio. (BARRETO, 2012). 

Em Jacareí as relações de poder conflitantes são visíveis, quando é observado que 
casas, ruas e bairros fragilizados e atingidos por episódios de enchentes, inundações, 
deslizamentos são os mais pobres e com poderes econômicos menores. (BARRETO, 
2012:16).  Considerando que os fenômenos naturais se tornam uma ameaça ao homem 
quando superam a capacidade de organização de determinada sociedade em amortizar os 
efeitos negativos desses eventos, os bairros mais carentes e com maiores defasagens de 
infra-estrutura são também os mais atingidos pelos eventos de inundações na cidade. 
(BARRETO, 2011: 46) 

A pesquisa de Julia de Rezende Barreto constata, a partir de Levantamento realizado 
nos jornais do município, que, além de bairros de baixa renda, a partir da década de 80 o 
centro urbano do município passa a sofrer com as enchentes, com destaque para as 
principais avenidas da cidade: Nove de Julho, Siqueira Campos e Barão de Jacareí. 
(BARRETO, 2012, p. 59). 

Os dados levantados pela pesquisa evidenciam que o risco de alagamentos não se 
restringe à área ocupada pela favela Mississipi, se expandindo em direção à cidade formal, 
sendo necessárias ações estruturais e não estruturais, de macro e microdrenagem, para a 
resolução da questão.  

Segundo Brandão (2010), os níveis pluviométricos não podem ser considerados como 
responsáveis pelos chamados desastres hidrológicos. A falta de capacidade de escoamento 
da água e o acúmulo hidrológico, em razão da impermeabilização do solo podem ser os 
sérios causadores de transtornos à população. 
 

ENFRENTAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A SOLUÇÃO DAS ENCHE NTES NO 
MUNICÍPIO  

O planejamento integrado na drenagem urbana, por bacia hidrográfica, considerando 
medidas estruturais e não estruturais, tem como premissa a utilização de conjunto de 
medidas no combate as inundações. Este planejamento integrado deve contar com um Plano 
Diretor de Drenagem que engloba: um plano de obras, um conjunto de medidas 
complementares, a seqüência e a forma de implantação destas medidas correspondendo às 
expectativas da sociedade, integrando em um todo coerente os aspectos econômico-
financeiros, sociais, de meio ambiente e políticos envolvidos, otimizando a alocação de 
recursos e viabilizando a implantação de um sistema de drenagem eficaz.v 

De acordo com o relatório técnico “Planos Integrados Regionais de Saneamento 
Básico para as Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos de Serra da Mantiqueira, 
Paraíba do Sul e Litoral Norte– UGRHI’s 1, 2 e 3. Estudo de Demandas, Diagnóstico 
Completo, Formulação e Seleção de Alternativa – Município de Jacareí” (PLANSAN, 2011), 
há necessidade de rever todo o sistema da galeria de águas da chuva das ruas de Jacareí, 
que é muito antigo e não suporta a quantidade de água. A Prefeitura Municipal não possui 
cadastro técnico das estruturas e unidades que compõem o sistema de microdrenagem do 
município, impossibilitando uma descrição detalhada e uma análise crítica das instalações 
existentes. 
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Apesar da Contratação de um Plano de Manejo de Águas Pluviais de Jacareí (2007), e 
da existência de um Plano Municipal de Meio Ambiente de Jacareí (2010), que destaca como 
ponto critico as várzeas do Paraíba do sul entre Jacareí e Cachoeira Paulista, não consta 
haver medidas referentes a grandes intervenções no sistema de drenagem urbana para o 
município. 

Em relação ao tratamento de esgoto, o chamado “Sistema Turi”, pretende elevar o 
índice de tratamento de esgotos de 13% para 50%. O projeto de despoluição do córrego do 
Turi teve início em 2009 e ainda está em andamento. A obra prevê a construção de dois 
piscinões com o objetivo de resolver os problemas de alagamentos no município. (BARRETO, 
2012:67) O córrego Turi percorre o município e é um dos principais afluentes do Rio Paraíba 
do Sul, e recebe grande parte do esgoto doméstico municipal. As obras tiveram início em 
março de 2009, com um investimento de R$ 90 milhões de reais, sendo R$ 60 milhões 
repassados pelo Governo Federal por meio do PAC (Programa de Aceleração do 
Crescimento). (BARRETO, 2012:70) 
 
A CONSTRUÇÃO SOCIAL DO RISCO 

 A produção acadêmica que procura questionar o processo de remoção de populações 
de baixa renda segundo o critério do risco corrobora nossa posição de que a ação sobre 
áreas de riscos é desigual nos centros urbanos, penalizando a população de baixa renda e 
adotando estratégias conciliatórias e ações de contenção em relação à cidade formal. O uso 
indiscriminado da noção de risco ambiental nos últimos anos vem reforçando as 
representações negativas das favelas e legitimando o retorno de medidas voltadas para a sua 
erradicação.vi 
 Apesar da importância das medidas de atenuação e de eliminação dos potenciais 
riscos para a população, a noção arbitrária e generalizada do risco acaba por cegar a análise 
dos fatores objetivos, contribuindo assim para a consolidação de representações sociais 
extremamente negativas de determinadas áreas da cidade e de seus habitantes. A 
precariedade das construções, associada à ausência de infraestrutura, reforça uma 
representação socialmente dominante, que associa diretamente as favelas à situação de 
risco. De fato, o risco mais presente na vida dos moradores das favelas diz respeito à 
ausência da segurança de suas posses, à precariedade das redes de infraestrutura e a 
precariedade material de suas moradias, fatos associados ao que podemos chamar de “risco 
social”.  
 Entendemos que o risco é uma construção sócio política e que mesmo o 
embasamento técnico utilizado para legitimá-lo pode ser devidamente relativizado e 
problematizado. Podemos adotar como exemplo as recomendações presentes no relatório 
técnico do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas) para a cidade de São Paulo, que ao 
contrário da simples remoção das moradias inseridas nas manchas indicativas de áreas de 
risco, recomenda obras associadas à drenagem e contenção. As remoções, quando 
necessárias, são individualizadas. Mesmo não se tratando de um documento técnico que 
sugere remoções de moradias, tal relatório é utilizado politicamente como instrumento de 
grandes remoções. Ressaltamos que construção do risco não pode ser considerada 
unicamente como uma questão técnica, sendo necessária a avaliação dos contextos social, 
político e econômicos envolvidos. 
  Não defendemos a manutenção de moradias em áreas de risco, mas defendemos a 
devida problematização de cada caso e avaliação de posturas tomadas em relação a 
contextos diversos, seja em relação à populações de baixa renda, ou em relação à cidade 
formal. Entendemos que a medida objetiva do risco é uma construção social, que está em 
processo de debate entre os diversos atores sociais.  
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ANÁLISE SOCIOLÓGICA – A CONSTRUÇÃO DO RISCO SOCIAL  

No caso em estudo, identificamos que algumas das principais diretrizes de habitação 
ainda não foram implantadas, não obstante o reconhecimento das condições favoráveis 
quanto à organização comunitária e à integração social das famílias no município. Vale, 
portanto, rever os princípios norteadores da política habitacional vigente, fundamentados na 
integração ente moradia, desenvolvimento e inclusão socialvii 

Neste sentido, alguns itens merecem destaque na análise, a partir da identificação da 
área e do perfil socioeconômico dos moradores: a) moradia digna como direito e vetor de 
inclusão social; b) a questão habitacional como uma  política de Estado; e c) 
subordinação das ações em habitação à política urba na.  
 
MORADIA E INCLUSÃO SOCIAL  

O levantamento do perfil socioeconômico dos moradores da comunidade Mississipi 
revelou que a baixa renda mensal da maioria das famílias (69% recebem entre 1 a 2 salários 
mínimos por mês) as impossibilita de se inserirem no mercado imobiliário, ainda que 
contempladas com linhas de financiamento populares, como os do Programa Minha Casa, 
Minha Vida, do Governo Federal. A limitação de renda não permite, ainda, o pagamento de 
aluguel de imóveis particulares, pois este gasto comprometeria sobremaneira a renda familiar, 
possivelmente desviando recursos essenciais usados para alimentação, educação e saúdeviii.  
Sendo a média de moradores por domicílio de 3,4 pessoas e cruzando esse dado com a 
renda média das famílias, observa-se que as condições financeiras dos moradores não são 
suficientes para a inserção no mercado imobiliário, tampouco para o pagamento de aluguel de 
imóveis. 

Outro dado importante, levantado a partir do diagnóstico socioeconômico das famílias, 
é em relação à média de tempo de moradia no Núcleo Habitacional Mississipi, de 25 anos, 
sendo que um número considerável de pessoas reside no local há mais de 40 anos. A média 
de anos na área dos residentes afasta a tese de oportunismo temporal para suposto uso 
irregular de área privilegiada próximo ao centro da cidade e, portanto com maior valorização 
em termos comerciais.  Ao contrário, se considerarmos que à época do estabelecimento das 
famílias neste terreno, a área era carente de qualquer infraestrutura urbana ou de serviços 
básicos, temos que a constituição da ocupação como “bairro”, mesmo sem o apoio do poder 
público contribuiu, por si só, para que não apenas seu entorno, mas todo o espaço urbano do 
município, alcançasse a valorização comercial que hoje possui e que se reflete nos 
empreendimentos habitacionais privados que vem sendo construídos na proximidades. 

O levantamento do número de cômodos e estrutura física das residências demonstra 
que o tipo de constituição de habitação se assemelha àquelas encontradas em bairros 
planejados e ocupados por população de baixa renda, com constituição familiar que inclui 
crianças e adolescentes. Sobre este último grupo, a pesquisa identificou a presença de 173 
crianças e adolescentes até 18 anos, em 59% das famílias. Importante notar que a política de 
atenção social às crianças e adolescentes é garantida pelo estabelecimento do Estatuto da 
Criança e Adolescentes – ECA. 

Outras situações de vulnerabilidade social foram identificadas, como a dos moradores 
que sobrevivem da atividade de coleta e venda de materiais recicláveis. Essas são as famílias 
em piores condições sociais, do ponto de vista do trabalho, renda e moradia. Ainda que não 
representem as condições gerais de habitabilidade da comunidade Mississipi, os domicílios 
onde residem as famílias de catadores merecem atenção destacada do poder público, pois 
também são as mais precárias, com barracos em madeira e com maior proximidade ao leito 
do Rio Paraíba do Sul. 

Devido à falta de homogeneidade em relação aos padrões construtivos, agregando 
tanto domicílios consolidados como algumas moradias precárias em madeira, é importante 
que as ações de cadastramento para fins de atendimento habitacional levem em 
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consideração a priorização das famílias residentes nas áreas mais degradadas, ao mesmo 
tempo em que proceda com a regularização fundiária das demais, já consolidadas. 

Há que se considerar, ainda, que os laços familiares, as redes de sociabilidade e a 
vinculação econômica dos moradores na comunidade são características importantes, que 
devem ser preservadas, quaisquer que sejam as intervenções na área. Neste sentido, a 
informação fornecida pela Fundação Pró-Lar de Jacareí, de que algumas famílias 
anteriormente remanejadas para conjuntos habitacionais teriam retornado à área, 
possivelmente se deve aos fortes laços familiares, comunitários e econômicos já 
estabelecidos na comunidade. 

Vale ainda lembrar que uma das principais razões para a remoção e realocação de 
assentamentos irregulares reside no fato de que estes não estariam sendo servidos pelos 
serviços essenciais, comprometendo o desenvolvimento e a integridade física e social dos 
seus moradores. Tal situação não ocorre na comunidade Mississipi, que se encontra próxima 
aos principais equipamentos de educação, transporte e saúde, além de já ser atendida com 
rede oficial de fornecimento de água e energia elétrica. A rede de esgoto, no entanto, se 
mostra deficitária e reflete a falta de atendimento adequado em todo o município, sendo 
necessária a implantação de estações elevatórias para o pleno atendimento da população 
local. 

 
POLÍTICA HABITACIONAL EM JACAREÍ  

Sobre a questão habitacional como política de Estado, não foram apresentados, até o 
presente, propostas concretas de planejamento habitacional e urbano, que buscasse 
proceder com a regularização fundiária da área ao longo da Av. Mississipi. De acordo com o 
apurado junto às famílias mais antigas da comunidade Mississipi, a ocupação do solo da área 
em questão, que se constituía, até a chegada das famílias ao local, como terreno com fins 
agrícolas, se inscreve no contexto de déficit habitacional do Município e do Estado, e da 
ineficácia destes em garantir o direito à moradia digna àquela população, principalmente a 
partir do aumento populacional, em decorrência da instalação de indústrias na Região do Vale 
do Paraíba, iniciado há mais de 40 anos. 

Durante os anos de ocupação irregular, não houve por parte da Prefeitura iniciativa de 
cadastramento das famílias ali residentes para que fosse formulada política habitacional que 
contemplasse esse segmento populacional. A Fundação Pró-Lar de Jacareí informou que a 
área já foi congelada e que 32 famílias foram removidas para conjuntos habitacionais de 
interesse social. Ainda que essas iniciativas representem um primeiro passo em direção à 
concretização do assentamento definitivo das famílias, não são por si só suficientes e 
tampouco foram baseadas em estudos urbanísticos e socioeconômicos que pudessem 
fornecer embasamento técnico adequado para o desenho da política habitacional a ser 
implantada. Neste contexto, é representativo o fato de que as famílias removidas não foram 
necessariamente as residentes em áreas de risco ou degradadas, evidenciando a falta de 
critérios claros adotados pela Prefeitura, bem como o não cumprimento das principais 
diretrizes para garantia do direito à moradia digna.  

 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE  

Por outro lado, considerando-se a necessidade de atrelar a política habitacional às 
demais políticas sociais e ambientais, identificou-se que a comunidade em estudo usufrui de 
condições de integração social adequadas, devido à sua localização central, à acessibilidade 
aos principais equipamentos públicos e aos vínculos familiares e comunitários estabelecidos. 
Além disso, e não menos relevante, a pesquisa de campo realizada pela equipe técnica da 
Defensoria Pública de São Paulo, revelou que a favela está integrada ao tecido urbano local, 
não se configurando como especial fator de degradação ambiental. Ainda que carente de 
regularização e readequação, por parte da Prefeitura, quanto às moradias muito próximas ao 
leito do Rio Paraíba do Sul e, principalmente, ao tratamento adequado do esgoto, de modo 
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geral, os moradores da Av. Mississipi contribuíram mais para a preservação do meio 
ambiente local do que em outras áreas regulares do município, observadas ao longo do rio.  À 
título de exemplo, destacamos o Condomínio Edifício Beira Rio, localizado também à margem 
esquerda do Rio Paraíba do Sul. 

Com construção muito próxima ao leito do rio e predomínio de áreas 
impermeabilizadas (estacionamentos e quadra de esportes), o Condomínio Edifício Beira Rio 
é representativo da degradação causada pela cidade formal. Porém, localizado em área 
particular considerada valorizada em termos imobiliários na região, não há notícias sobre a 
possibilidade de desocupação da área, com fundamento na necessidade de preservação 
ambiental. Contrário ao que ocorre com os moradores da comunidade Mississipi, as famílias 
residentes nos condomínios de médio a alto padrão do bairro Beira Rio, não sofrem com o 
estigma de serem usurpadores de área pública de preservação ambiental, revelando que a 
problemática ambiental incorpora desigualdades sociais, de raça, de sexo e de classe e 
segue a lógica hegemônica de acumulação de capital e cerceamento de oportunidades. 
(ACSELRAD, 2009) 

Inseridos em contexto social desfavorável, sem recursos e sem atendimento 
habitacional por parte do poder público, os moradores da comunidade Mississipi são, ainda, 
acusados de degradação ambiental por residirem em área de manancial do Rio Paraíba do 
Sul. Se excluirmos da análise a questão de classe social e renda, teremos que também 
grande parte dos demais cidadãos de Jacareí se encontram na mesma situação irregular, 
haja vista que a cidade é banhada pelos rios Comprido, Paraíba do Sul, Turi e Parateí. Esta 
constatação reforça a percepção de que a problemática da comunidade Mississipi não reside 
necessariamente na área de preservação em que se localiza, mas, sobretudo, na sua 
vulnerabilidade enquanto estrato social menos privilegiado e sem os mesmos privilégios 
econômicos de outros moradores do município.  

Apesar da legislação ambiental contemporânea ter obtido significativos ganhos e 
avanços em termos de amplitude nas últimas décadas, a sua implementação ainda é 
ameaçada pelos recortes de desigualdade social e de dificuldades ao acesso à Justiça, 
conforme expressa Ioris apud Acselrad: 

 
Que nenhum grupo social esteja acima da lei, como nenhuma pessoa está acima da 
lei. Isto está na Constituição, mas quando é implementado, as pessoas e 
comunidades mais poderosas costumam ter advogados, experts e dinheiro para, 
frequentemente, obter proteção (ACSELRAD, 2009) 
 

Além das questões inerentes à dificuldade de acesso à Justiça, outro ponto importante 
a ser abordado, considerando o presente caso, diz respeito à problematização da 
preservação ambiental em sobreposição à inclusão social. A rigor, estas duas esferas são 
complementares, pois o homem é produto do seu meio e com ele interage. Dos estudos que 
relacionam o meio social, principalmente o urbano, com a sua interação ao meio ambiente, 
surgiu a Ecologia Humana. De acordo com um de seus criadores e principais teóricos Robert 
E. Park a Ecologia Humana é, fundamentalmente, uma tentativa de investigação dos 
processos pelos quais o equilíbrio biótico e o equilíbrio social se mantêm, uma vez 
alcançados, e dos processos pelos quais, quando o equilíbrio biótico e o equilíbrio social são 
perturbados se faz a transição de uma ordem relativamente estável para outra (PARK,1940).  
Contrário à percepção vigente de dicotomia entre homem e meio ambiente, entre comunidade 
e preservação ambiental, os estudos em Ecologia Humana apresentam o meio ambiente 
humano em combinação tanto os elementos naturais (orgânicos e inorgânicos) quanto os 
culturais que dão suporte à vida humana nos diversos ambientes em que ela se desenvolve e 
pode ser observado em diferentes escalas espaciais: do quintal de uma casa até à biosfera 
como um todo. 

Retomando a tensão existente entre ocupação do solo e preservação do meio 
ambiente, observamos que a lógica da desigualdade social prevalece, com grupos mais 
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pobres obrigados a conviver em áreas degradadas ou, como no caso aqui em análise, além 
de serem empurrados para tal situação irregular, também são apontados como os culpados 
pela deterioração do meio ambiente. Acselrad aponta a existência dos atores que, detendo os 
meios de controle do capital e do poder, acionam sua capacidade de escolher seus ambientes 
preferenciais e de forçar os sujeitos menos móveis a aceitar a degradação de seus ambientes 
e submeterem-se a um deslocamento forçado para liberar ambientes favoráveis para os 
empreendimentos. (ACSELRAD, 2002, p. 14). A comunidade Mississipi insere-se nessa 
lógica de desigualdade, de renda e de poder, constituindo caso exemplar de tentativa de 
culpabilização do mais vulnerável, utilizando-se de argumentos da preservação ambiental 
para injustamente promover a exclusão social. Há ainda que se considerar que os 
deslocamentos forçados a que as comunidades mais pobres são, via de regra, comumente 
submetidas interessam majoritariamente à ao sistema produtivo vigente. Assim, ainda que 
sejam, de fato, construídos parques e áreas de preservação nos locais onde ocorreram 
remoções forçadas, é sabido que estes equipamentos valorizam sobremaneira o seu entorno, 
elevando os preços dos imóveis e tornando o bairro acessível apenas aos grupos sociais de 
maior poder econômico.  

Faz-se necessário, portanto, a busca pelas melhores condições possíveis de equilíbrio 
ambiental e social, garantindo a permanência da população residente nas áreas consolidadas 
da comunidade Mississipi e garantindo, ainda, a seguridade e o bem-estar das famílias 
moradoras nas áreas degradadas e demasiadamente próximas à margem do Rio Paraíba do 
Sul. 
  A complexidade deste tema vai além de resoluções limitadas ao âmbito jurídico e deve 
ser resultante de processo participativo que consiga dialogar com todos os atores envolvidos. 
A situação dos moradores da comunidade Mississipi, negligenciados em seu direito 
fundamental à moradia digna, exemplifica, ainda, o advento da espoliação urbana e da luta 
desigual pelo espaço urbano que mobiliza e aterroriza os grupos dominantes, como nos 
aponta Kowarick: 

Impera nos grupos dominantes um temor dos processos coletivos que advém 
da necessidade de impedir a união e a solidariedade dos trabalhadores, pois a 
abertura de espaços necessariamente significará a inversão das desigualdades 
historicamente concentradas em benefício de uma minguada minoria 
KOWARICK, 1993).  

Há, portanto, no caso exposto no presente trabalho, a conflitante realidade de uma 
população que se caracteriza como vulnerável por sua renda, status social e condições de 
moradia e que, não bastasse estar privada de seus direitos essenciais, ainda enfrenta a 
ameaça de retirada de suas moradias por estar estabelecida em área de preservação 
ambiental. 

METODOLOGIA E INFORMAÇÕES UTILIZADAS 

Para a elaboração deste trabalho, os seguintes procedimentos metodológicos foram 
adotados: 

a) Reunião com representantes e técnicos do município de Jacareí e estudo dos planos e 
projetos existentes; 

b) Visitas à área da Comunidade Mississipi, com os seguintes objetivos:  reconhecimento 
das condições físicas das moradias e de seu entorno; Levantamento das condições 
materiais e do atendimento social prestado pelo Município, a partir dos relatos dos 
moradores; Aplicação de formulário cadastral e informativo às famílias residentes na 
área, para coleta de informações referentes à moradia e situação socioeconômica; 
Entrevistas e levantamento das narrativas dos moradores mais antigos do bairro, bem 
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como dos representantes da Associação de Moradores do Mississipi; registro 
fotográfico da área, das moradias e de seu entorno; 

c) Análise dos dados coletados, dos relatos e das políticas públicas existentes no 
município de Jacareí e na Região do Vale do Paraíba; 

d) Consulta à bibliografia especializada, relatórios técnicos e mapas para análise do 
contexto da microbacia e bacia hidrográfica, e desenvolvimento teórico e acadêmico 
disponível sobre a questão ambiental colocada; 

e) Análise das categorias analíticas que emergiram a partir da pesquisa empírica e dos 
levantamentos bibliográficos. 

PRINCIPAIS HIPÓTESES  

A partir dos trabalhos desenvolvidos em defesa aos moradores da favela Mississipi 
podemos levantar algumas hipóteses a respeito da abordagem da questão dos 
assentamentos de baixa renda em áreas de preservação permanentes localizadas em áreas 
urbanas consolidadas: 

a. Qualquer ação pontual sobre as APPs urbanas será inócua se apartada de uma 
análise de contexto da microbacia e dinâmicas socioeconômicas envolvidas. 
Acreditamos na impossibilidade da independência de abordagens, sejam elas de 
natureza física, social ou econômica. Estudos interdisciplinares são necessários para 
indicação de estratégias de atuação em cada caso; 

b. Entre dois universos colocados em campos distintos: o da preservação ambiental e o 
da habitação de interesse social, a opção mais adequada para o equacionamento do 
problema colocado deve passar, necessariamente, pela conciliação entre a 
necessidade de preservação do meio ambiente e do direito à moradia da população 
de baixa renda, em seus locais de origem, com o envolvimento dos moradores locais 
em relação à questão ambiental colocada.  

c. Existem profundas desigualdades quanto à aplicação das leis, que acabam 
penalizando principalmente as populações de baixa renda, situadas às margens da 
inclusão, socioeconômica, jurídica e ambiental.  A aplicação desigual da lei acirra a 
realidade de exclusão socioespacial nas grandes cidades. 

CONCLUSÕES PARCIAIS E PROPOSTAS AO DEBATE   

Conforme exposto nos itens anteriores e com base no levantamento socioeconômico e 
das condições urbanísticas das moradias, as condições de vida dos moradores da 
comunidade Mississipi são, de forma genérica, consideradas adequadas do ponto de vista da 
acessibilidade aos serviços públicos e em relação à inserção social, ainda que avaliadas à luz 
das limitações de renda, da falta de acesso à rede oficial de esgoto e à precariedade de 
algumas moradias. 

Desta forma, conclui-se que a área em questão oferece condições suficientes para a 
permanência da maioria dos seus atuais residentes, que se encontra em moradias de 
alvenaria, caracteristicamente consolidadas e não precárias. Às demais moradias, que estão 
em situação de precariedade devido à proximidade ao leito do Rio Paraíba do Sul e ao tipo de 
construção (em madeira e restos de materiais recicláveis), faz-se urgente uma intervenção na 
área, visando a garantia da seguridade física e social das famílias habitantes. A regularização 
urbanística da favela é fundamental para a conciliação entre habitação e preservação 
ambiental. 
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É importante apontar que, para a efetivação da implantação das políticas públicas 
habitacionais na área, as premissas de controle social através da participação direta da 
população-foco devem ser priorizadas. Neste sentido, cabe ao Município desenvolver de 
forma participativa proposta de projeto de regularização fundiária e projeto de assentamento 
habitacional de interesse social, de acordo com a atual legislação e normativas vigentes. 

Quanto à questão ambiental, objeto do principal argumento contra a manutenção da 
comunidade no local, os estudo técnicos preliminares não detectaram mudanças 
significativas, ou de caráter negativo, ao meio ambiente que fossem diretamente causados 
pelo arranjo comunitário ou pelo modo de vida dos residentes. Ao contrário, as raízes rurais 
das famílias ali estabelecidas garantiu que uma extensão significante de áreas verdes fosse 
preservada, incluindo pomares, hortas e gramados. Contudo, foi observado que a degradação 
ambiental à qual os próprios moradores também são vítimas decorre da falta de fornecimento, 
por parte do poder público municipal, de escoamento sanitário adequado, comprometendo a 
saúde de todos e o meio ambiente. 

Pensando em uma solução efetiva para a questão ambiental considerada em nosso 
objeto de estudo, entendemos que a remoção não se apresenta como alternativa para 
solucionar uma questão que é conjuntural e que um projeto amplo de intervenção na área 
pode indicar a necessidade de remoções parciais, mas também deve adotar soluções para o 
processo indiscrimidado de impermeabilização do solo na área urbana, com soluções 
conjuntas de micro e macro drenagem na microbacia. 
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(Política Nacional de Habitação-Sistema Nacional de Habitação, 2004) 

viii
 O valor médio do metro quadrado de imóvel, para compra, em Jacareí está na faixa de R$ 2.381,00 (dois mil 

trezentos e oitenta e um reais), em levantamento realizado em 31 de agosto de 2013. Disponível em 
http://www.agenteimovel.com.br/mercado-imobiliario/a-venda/jacarei,sp/. Acesso em 19 de setembro de 2013. 

Breve levantamento dos imóveis oferecidos para fins de aluguel com anúncios digitais, das imobiliárias de Jacareí 
demonstrou que a média de aluguel para apartamento ou casa de dois quartos está em torno de R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais) mensais. Considerando-se que a maioria dos moradores tem renda até R$ 1.300 (mil e 
trezentos reais) mensais, temos que o pagamento de aluguel comprometeria em até 50% da renda familiar mensal.  

 


